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 1) O QUE É O PROTOCOLO 
DE INTENÇÕES 444/2009?
      É um conjunto de compromissos 
firmados entre o Estado de Minas 
Gerais, representado por algumas 
Secretarias de Estado e  Associa-
ções ou Cooperativas de Produtores 
da Agricultura Familiar.

2) QUAL É O OBJETIVO?
     Para incentivar a produção, pro-
cessamento e viabilizar a comercia-
lização dos produtos originários da 
agricultura familiar por meio das 
cooperativas  ou associações de pro-
dutores da agricultura familiar que 
possuam inscrição coletiva no Ca-
dastro de Contribuintes do ICMS.

3) QUAL É A NOVIDADE QUE 
O PROTOCOLO TRAZ?
     A grande novidade do Protocolo 
de Intenções é a aplicação de trata-
mento tributário diferenciado para a 
Agricultura Familiar:

a) na saída dos produtos realizadas pe-
las associações ou cooperativas e des-
tinados à contribuintes do imposto, a 
base de cálculo será reduzida em:
61,11% (sessenta e um inteiros e 
onze centésimos por cento) quando 
a operação for tributada à alíquota 
de 18% (dezoito por cento);
41,66% (quarenta e um inteiros e 
sessenta e seis centésimos por cen-
to) quando a operação for tributada 
à alíquota de 12%.
b) o imposto será recolhido median-
te aplicação de crédito presumido 

resultante em carga tributária efeti-
va de 3% (três por cento), nas saídas 
do centro de distribuição das coope-
rativas e associações.

PARA TER DIREITO A ESSE 
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO 
AS ASSOCIAÇÕES E COOPE-
RATIVAS DEVERÃO:
a) realizar operações de circulação 
de mercadorias exclusivamente em 
nome dos seus associados;
b) requerer Inscrição Coletiva no 
Cadastro de Contribuintes do ICMS 
da Secretaria de Estado da Fazenda 
(SEF), que pode ser obtido nos es-
critórios regionais da SEF; 
c) manter em seus quadros de as-
sociados apenas: agricultores fami-
liares que  tenham individualmente 
uma renda bruta anual de até R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais);
d) emitir diretamente as Notas Fis-
cais (mod. 1 ou mod. 1A) autoriza-
das pela SEF;
e) fornecer e controlar talonários 
das Notas Fiscais mod. 2 da SEF 
aos associados;
f) recolher ICMS devido , nos termos 
e prazos previstos no RICMS/02;
g) responder solidariamente pelas obri-
gações tributárias de seus associados;
h) cumprir todas as obrigações tri-
butárias previstas no Regime Espe-
cial e na legislação vigente.
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     Os agricultores familiares de Mi-
nas Gerais têm finalmente o seu direito 
garantido. A alíquota cobrada pelo Go-
verno Mineiro sobre os produtos  da 
Agricultura era de 7%,  12% e 18%, 
dependendo do produto. No dia 15 de 
outubro de 2009, foi publicado o Pro-
tocolo de Intenções que regulamenta o 
Decreto N° 44867/2008, que reduz a  
tributação  a alíquota única de 3%.
     Essa conquista  é fruto de incansá-
vel  mobilização de agricultores fa-
miliares do  Estado, em especial da-
queles que participam do Programa 
Aquisição de Alimentos (PAA), que 
expuseram   ao Deputado Padre João 
o problema e este abriu um intenso 
debate na Assembleia Legislativa de  
Minas Gerais exigindo do Governo a 
isenção do tributo do ICMS  sobre os 
produtos da Agricultura Familiar.
     Audiência  Pública realizada em 03 
de julho de 2008 na Comissão de Po-
lítica Agropecuária e  Agroindustrial, 
requerida pelo Deputado Padre João, 
teve como principal desdobramente 
a formação de um grupo de  traba-
lho e estudo, com representantes da 
Comissão de Política Agropecuária e 
Agroindustrial; CONAB; EMATER; 
FETRAF; FETAEMG; Secretaria de 
Estado da Fazenda de Minas Gerais; 
Secretaria de Estado da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento; Conselho 
Estadual de Segurança Alimentar de 
MG. O Decreto N° 4486 de 15 de 
Agosto de 2008 foi resultado deste 
grupo de trabalho e estudo. 
   “O decreto foi um passo. Mas sem 
regulamentação, não tinha aplicabili-
dade.  Foi necessário mais  um ano de 
reuniões, reivindicações e negocia-
ções com o Governo. Somente com 
a obstrução aos projetos de interesse 
do Governo,  proposta pelo Deputa-
do Padre João e aceita pela Bancada 
do PT/PCdoB/PMDB na ALMG é 
que finalmente  conseguimos a pu-

blicação do Protocolo de Intenções 
444/2009, com as normas e critérios 
de adesão que as associações e/ou 
cooperativas da Agricultura Familiar de-
vem realizar na Administração Estadual 
Fazendária(AEF) e garantir o beneficio 
da redução.” disse Padre João 

    Outra conquista importante 
para o Estado de Minas, resultado 
desta mobilização do bloco PT/
PMDB/PCdoB, sugerida por Pe. 
João foi o acordo com a CEMIG 
e o Governo para licitação e execu-
ção de mais de 70 mil ligações do 
Luz Para Todos até Dezembro de 
2010.Passando de 56 mil para 126 
mil ligações em todo Estado.

Luz para Todos


